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PRESIDENTE: Senador Eduardo Gomes

VICE-PRESIDENTE: Senador Veneziano Vital do Rêgo
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Cid Gomes(PSB)(10)(3)(11) CE 3303-6460 / 6399 1 Professora Dorinha Seabra(UNIÃO)(7) TO 3303-5990 / 5995 /
5900
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Davi Alcolumbre(UNIÃO)(7) AP 3303-6717 / 6720 3 Alessandro Vieira(MDB)(26)(8) SE 3303-9011 / 9014 /

9019
Giordano(MDB)(8) SP 3303-4177 4 Izalci Lucas(PL)(10) DF 3303-6049 / 6050
Veneziano Vital do Rêgo(MDB)(8) PB 3303-2252 / 2481 5 Rodrigo Cunha(PODEMOS)(8) AL 3303-6083
Zequinha Marinho(PODEMOS)(8) PA 3303-6623 6 Sergio Moro(UNIÃO)(28)(16)(22) PR 3303-6202

Bloco Parlamentar Democracia(MDB, UNIÃO)

Daniella Ribeiro(PSD)(1) PB 3303-6788 / 6790 1 Angelo Coronel(PSD)(1) BA 3303-6103 / 6105
Zenaide Maia(PSD)(1) RN 3303-2371 / 2372 /

2358
2 Margareth Buzetti(PSD)(1)(24)(23) MT 3303-6408

Nelsinho Trad(PSD)(1) MS 3303-6767 / 6768 3 Vanderlan Cardoso(PSD)(1) GO 3303-2092 / 2099
Rogério Carvalho(PT)(4) SE 3303-2201 / 2203 4 Fabiano Contarato(PT)(4)(13)(18) ES 3303-9054 / 6743
Paulo Paim(PT)(4)(13)(18) RS 3303-5232 / 5231 /

5230 / 5235
5 Humberto Costa(PT)(19)(4)(13) PE 3303-6285 / 6286

Flávio Arns(PSB)(4) PR 3303-6301 6 Beto Faro(PT)(20) PA 3303-5220

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PSB, PT, PSD)

Eduardo Gomes(PL)(2) TO 3303-6349 / 6352 1 Eduardo Girão(NOVO)(30)(6) CE 3303-6677 / 6678 /
6679

Astronauta Marcos Pontes(PL)(2)(17) SP 3303-1177 / 1797 2 Jorge Seif(PL)(27)(17)(12)(25)(21) SC 3303-3784 / 3756
Flávio Bolsonaro(PL)(2) RJ 3303-1717 / 1718 3 Carlos Portinho(PL)(15) RJ 3303-6640 / 6613

Bloco Parlamentar Vanguarda(PL, NOVO)

Dr. Hiran(PP)(9)(14) RR 3303-6251 1 Esperidião Amin(PP)(9) SC 3303-6446 / 6447 /
6454

Hamilton Mourão(REPUBLICANOS)(9) RS 3303-1837 2 Cleitinho(REPUBLICANOS)(9) MG 3303-3811

Bloco Parlamentar Aliança(PP, REPUBLICANOS)

(1) Em 13.06.2023, os Senadores Daniella Ribeiro, Zenaide Maia e Nelsinho Trad foram designados membros titulares e os Senadores Angelo Coronel, Margareth
Buzetti e Vanderlan Cardoso, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 63/2023-BLRESDEM).

(2) Em 13.06.2023, os Senadores Eduardo Gomes, Wellington Fagundes e Flávio Bolsonaro foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar
Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 112/2023-BLVANG).

(3) Em 13.06.2023, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (of. 80/2023 BLDEM).

(4) Em 13.06.2023, os Senadores Rogério Carvalho, Paulo Paim e Flávio Arns foram designados membros titulares e os Senadores Augusta Brito e Fabiano
Contarato, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 68/2023-BLRESDEM).

(5) Em 14.06.2023, a Comissão reunida elegeu os Senadores Eduardo Gomes e Veneziano Vital do Rêgo, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado.

(6) Em 14.06.2023, o Senador Magno Malta foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 113/2023-
BLVANG).

(7) Em 14.06.2023, os Senadores Efraim Filho e Davi Alcolumbre foram designados membros titulares e os Senadores Professora Dorinha Seabra e Alan Rick
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 70/2023 - BLDEM).

(8) Em 14.06.2023, os Senadores Giordano, Veneziano Vital do Rêgo e Zequinha Marinho foram designados membros titulares e os Senadores Jader Barbalho e
Rodrigo Cunha membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 83/2023-BLDEM).

(9) Em 14.06.2023, os Senadores Tereza Cristina e Hamilton Mourão foram designados membros titulares e os Senadores Esperidião Amin e Cleitinho, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a Comissão (Of. 30/2023-GABLID/BLALIAN).

(10) Em 15.06.2023, o Senador Izalci Lucas deixou a vaga de titular e passa a ocupar a comissão como membro suplente pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of.
nº 87/2023-BLDEM).

(11) Em 15.06.2023, o Senador Cid Gomes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 88/2023-BLDEM).

(12) Em 19.06.2023, o Senador Astronauta Marcos Pontes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº
18/2023-BLVANG).

(13) Em 26.06.2023, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular e os Senadores Paulo Paim e Beto Faro, membros suplentes, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. nº 74/2023-BLRESDEM).

(14) Em 05.07.2023, o Senador Dr. Hiran foi designado membro titular, em substituição à Senadora Tereza Cristina, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a
Comissão (Of. nº 33/2023-GABLID/BLALIAN).

(15) Em 05.07.2023, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 124/2023-
BLVANG).

(16) Em 05.07.2023, o Senador Mauro Carvalho Junior foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº
107/2023-BLDEM).

(17) Em 10.08.2023, o Senador Astronauta Marcos Pontes foi designado membro titular deixando de atuar como suplente, em substituição ao Senador Wellington
Fagundes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. n° 136/2023-BLVANG).

(18) Em 14.08.2023, o Senador Paulo Paim foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, que passa a membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática (Of. 84/2023-BLRESDEM).

(19) Em 29.08.2023, o Senador Humberto Costa foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Beto Faro, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 92/2023-BLRESDEM).

(20) Em 12.09.2023, o Senador Beto Faro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº
98/2023-BLRESDEM).

(21) Em 24.10.2023, o Senador Romário foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. n° 158/2023-BLVANG).

(22) Vago em 02.11.2023, em razão do retorno do titular (Of. nº 11/2023-GSWFAGUN).

(23) Em 22.11.2023, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Margareth Buzetti, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 121/2023-BLRESDEM).

(24) Em 28.11.2023, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Fávaro, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 123/2023-BLRESDEM).

(25) Em 07.02.2023, o Senador Romário deixa de compor a comissão pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 03/2024-BLVANG).

(26) Em 29.02.2024, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jader Barbalho, pelo Bloco Parlamentar
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 09/2024-BLDEM).
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(27) Em 20.03.2024, o Senador Jorge Seif foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 16/2024-BLVANG).

(28) Em 25.04.2024, o Senador Sergio Moro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 24/2024-
BLDEM).

(29) Em 21.06.2024, o Senador André Amaral foi designado membro titular, em substituição ao Senador Efraim Filho, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar Democracia (Of. nº 66/2024-BLDEM).

(30) Em 05.08.2024, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Magno Malta, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para
compor a comissão (Of. n° 039/2024-BLVANG).

REUNIÕES ORDINÁRIAS:
SECRETÁRIO(A): ANTÔNIO OSCAR GUIMARÃES LOSSIO
TELEFONE-SECRETARIA: 3303-2554
FAX:

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES:
E-MAIL: ccdd@senado.leg.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
57ª LEGISLATURA

Em 21 de agosto de 2024
(quarta-feira)

às 09h30

PAUTA
Cancelada

21ª Reunião, Extraordinária - Semipresencial

COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL - CCDD

Deliberativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 19

Retificações:
1. Reunião cancelada. (21/08/2024 10:04)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 21/08/2024 às 10:04.
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 312, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada ao Grêmio do Projeto Cultural e
Criativo Alternativa para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Capivari, Estado de São Paulo.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao Ministro de
Estado das Comunicações.

Relatoria: Senador Astronauta Marcos Pontes

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 2

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 701, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária
Caraguatatuba para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Caraguatatuba, Estado de São Paulo.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao Ministro de
Estado das Comunicações.

Relatoria: Senador Astronauta Marcos Pontes

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 3

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 363, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão
Cultural e Comunitária Danúzia Danielle para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Escada, Estado de Pernambuco.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao Ministro de
Estado das Comunicações.

Relatoria: Senador Humberto Costa

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 4

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 729, DE 2021

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 21/08/2024 às 10:04.
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- Terminativo -
      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária
Surubinense de Radiodifusão para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Surubim, Estado de Pernambuco.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao Ministro de
Estado das Comunicações.

Relatoria: Senador Humberto Costa

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 5

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 1081, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação e Movimento
Comunitário de Jataúba para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município
de Jataúba, Estado de Pernambuco.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao Ministro de
Estado das Comunicações.

Relatoria: Senador Humberto Costa

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 6

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 193, DE 2022
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Cultural Buíque FM
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Buíque, Estado de
Pernambuco.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao Ministro de
Estado das Comunicações.

Relatoria: Senador Humberto Costa

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 7

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 206, DE 2022
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação dos Agricultores do
Capibaribe Mirim para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de São
Vicente Férrer, Estado de Pernambuco.
Autoria: Câmara dos Deputados

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 21/08/2024 às 10:04.
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Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao Ministro de
Estado das Comunicações.

Relatoria: Senador Humberto Costa

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 8

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 915, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Pedro Gomes - ACOPE para executar serviço de
radiodifusão comunitária no Município de Pedro Gomes, Estado de Mato Grosso do Sul.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao Ministro de
Estado das Comunicações.

Relatoria: Senador Izalci Lucas

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 9

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 434, DE 2022
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Barreirense de
Cultura e Comunicação Social para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Novo Barreiro, Estado do Rio Grande do Sul.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao Ministro de
Estado das Comunicações.

Relatoria: Senador Hamilton Mourão

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 10

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 441, DE 2022
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Mãe Rainha para
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Independência, Estado do
Rio Grande do Sul.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao Ministro de
Estado das Comunicações.

Relatoria: Senador Hamilton Mourão

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 21/08/2024 às 10:04.
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Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 11

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 443, DE 2022
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária
Farroupilha para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Pelotas,
Estado do Rio Grande do Sul.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao Ministro de
Estado das Comunicações.

Relatoria: Senador Hamilton Mourão

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 12

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 452, DE 2022
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Sociedade Carnavalesca 25
Horas para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Boa Vista das
Missões, Estado do Rio Grande do Sul.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao Ministro de
Estado das Comunicações.

Relatoria: Senador Hamilton Mourão

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 13

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 245, DE 2023
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga permissão à Herval Comunicações Ltda. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Arroio Grande,
Estado do Rio Grande do Sul.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao Ministro de
Estado das Comunicações.

Relatoria: Senador Hamilton Mourão

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CCDD)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 21/08/2024 às 10:04.
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 287/2023/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, na data da apresentação. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador ROGÉRIO CARVALHO 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 312, de 2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada ao Grêmio do Projeto Cultural e Criativo Alternativa para 

executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Capivari, Estado de 

São Paulo”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 

*C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD235637102900
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 312, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada ao Grêmio do Projeto Cultural e
Criativo Alternativa para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Capivari, Estado de São Paulo.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2044556&filename=PDL-312-2021

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2025820&filename=TVR%20412/2020

-

Página da matéria

Avulso do PDL 312/2021   [1 de 3]

12

http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2044556&filename=PDL-312-2021
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2044556&filename=PDL-312-2021
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2025820&filename=TVR%20412/2020
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2025820&filename=TVR%20412/2020
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/159702


 

Aprova o ato que renova a 
autorização outorgada ao Grêmio 
do Projeto Cultural e Criativo 
Alternativa para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no 
Município de Capivari, Estado de 
São Paulo. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 547, de 9 de maio de 2016, do Ministério das 
Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 
31 de outubro de 2012, a autorização outorgada ao Grêmio 
do Projeto Cultural e Criativo Alternativa para executar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Capivari, Estado de São Paulo. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 

Avulso do PDL 312/2021   [2 de 3]
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto 
de Decreto Legislativo nº 312, de 2021, que aprova 
o ato que renova a autorização outorgada ao 
GRÊMIO DO PROJETO CULTURAL E CRIATIVO 
ALTERNATIVA para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Capivari, 
Estado de São Paulo. 

Relator: Senador ASTRONAUTA MARCOS PONTES 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), 
em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 312, de 
2021, que aprova o ato que renova a autorização outorgada ao GRÊMIO DO 
PROJETO CULTURAL E CRIATIVO ALTERNATIVA para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no município de Capivari, estado de São 
Paulo. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu 
deferimento. 

O referido projeto foi apresentado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

S
F

/
2

4
1

0
4

.
9

0
3

2
4

-
1

4

15



2 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 
nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens.  

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

Na análise da documentação que acompanha a matéria, não foi 
possível localizar informação que confirme a regularidade da entidade quanto 
ao disposto no art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, em relação a todos os seus 
dirigentes. Tal dispositivo veda que as prestadoras do serviço de radiodifusão 
comunitária mantenham vínculos de subordinação de natureza político-
partidária, familiar, religiosa, comercial ou financeira em relação a outras 
entidades. 

Dessa forma, com o objetivo de dotar esta Comissão de todos os 
elementos necessários à deliberação da proposição, propomos a apresentação 
de requerimento de informações dirigido ao Ministério das Comunicações 
para o devido esclarecimento da questão. 

III – VOTO 

Diante do exposto, nos termos do art. 133, inciso V, alínea b, do 
Regimento Interno do Senado Federal, o voto é pela apresentação do seguinte 
requerimento de informações ao ministro de estado das Comunicações: 
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REQUERIMENTO Nº      , DE 2024 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 
solicitada ao ministro de estado das Comunicações a seguinte informação 
referente à renovação da autorização outorgada ao Grêmio do Projeto Cultural 
e Criativo Alternativa para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Capivari, estado de São Paulo, de que trata o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 312, de 2021: 

- confirmação da regularidade da entidade quanto ao disposto no 
art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, em relação a todos os seus 
dirigentes, ao tempo da edição da Portaria nº 547, de 9 de maio de 2016. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 294/2023/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, na data da apresentação. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador ROGÉRIO CARVALHO 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 701, de 2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação Comunitária Caraguatatuba para executar 

serviço de radiodifusão comunitária no Município de Caraguatatuba, Estado de São 

Paulo”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD236041651500
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 701, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária
Caraguatatuba para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Caraguatatuba, Estado de São Paulo.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2077681&filename=PDL-701-2021

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2036124&filename=TVR%20138/2021

-

Página da matéria
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Aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à 
Associação Comunitária 
Caraguatatuba para executar 
serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de 
Caraguatatuba, Estado de São 
Paulo. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 788, de 9 de maio de 2016, do Ministério das 
Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 
7 de agosto de 2013, a autorização outorgada à Associação 
Comunitária Caraguatatuba para executar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Caraguatatuba, Estado de São Paulo. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 701, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA CARAGUATATUBA para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Caraguatatuba, Estado de São Paulo. 

Relator: Senador ASTRONAUTA MARCOS PONTES 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 701, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA CARAGUATATUBA para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Caraguatatuba, estado de São Paulo. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens.  

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.  

No curso do exame da documentação referente à matéria, não foi 
possível identificar evidência que comprove a regularidade da entidade ao 
disposto no art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998. Tal dispositivo veda que as 
prestadoras do serviço de radiodifusão comunitária mantenham vínculos de 
subordinação de natureza político-partidária, familiar, religiosa, comercial ou 
financeira em relação a outras entidades. 

Nesse sentido, com o objetivo de dotar esta Comissão de todos os 
elementos necessários à deliberação da matéria, propõe-se o encaminhamento 
de requerimento de informações ao Ministério das Comunicações para o devido 
esclarecimento da questão. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pelo encaminhamento do seguinte 
requerimento de informações ao ministro de Estado das Comunicações: 

 

S
F

/
2

4
6

1
5

.
5

1
4

0
5

-
1

0

23



3 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2024 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 
solicitada ao ministro de Estado das Comunicações a seguinte informação 
referente à renovação da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA CARAGUATATUBA para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Caraguatatuba, estado de São Paulo, de que trata 
o Projeto de Decreto Legislativo nº 701, de 2021: 

- confirmação da regularidade da entidade em relação ao 
disposto no art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, ao tempo da edição da Portaria nº 788, de 9 de maio de 
2016. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 7/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 3 de fevereiro de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 363, de 
2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação de Radiodifusão Cultural e Comunitária Danúzia Danielle 
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Escada, Estado 
de Pernambuco”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD225628646200
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 363, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão Cultural
e Comunitária Danúzia Danielle para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Escada, Estado de Pernambuco.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2050911&filename=PDL-363-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2017906&filename=TVR+7/2020

-

Página da matéria
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação de 
Radiodifusão Cultural e Comunitária 
Danúzia Danielle para executar 
serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Escada, Estado de 
Pernambuco. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 3.618, de 19 de agosto de 2015, do Ministério das 
Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 13 de 
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação de 
Radiodifusão Cultural e Comunitária Danúzia Danielle para 
executar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Escada, Estado de 
Pernambuco.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 3 de fevereiro de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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Gabinete do Senador Humberto Costa 
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 363, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
DE RADIODIFUSÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA 
DANÚZIA DANIELLE para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Escada, 
Estado de Pernambuco. 

Relator: Senador HUMBERTO COSTA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 363, de 2021, que 
aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão 
Cultural e Comunitária Danúzia Danielle para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Escada, estado de Pernambuco. O ato foi submetido 
à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra os 
autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com a 
legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 
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Gabinete do Senador Humberto Costa 

 

 
 
 

Senado Federal, Anexo II, Ala Senador Ruy Carneiro, gabinete 01| Praça dos Três Poderes | CEP 70165-900 | Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-6285 / 6288 | sen.humbertocosta@senado.leg.br 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu o 
parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens.  

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina específica 
na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, 
de 3 de junho de 1998. No recente processo em que o Ministério das 
Comunicações (MC) sistematizou as normas que disciplinam o rádio e a televisão, 
os dispositivos vigentes da Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015, 
aplicáveis à renovação em tela, foram incorporados pela Portaria de Consolidação 
MC nº 9.018, de 28 de março de 2023. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo que 
outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se executem 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do art. 223 da 
Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e 
pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do Senado Federal. 

No curso do exame da documentação referente à matéria, não foi 
possível identificar evidência que comprove a regularidade da entidade em 
relação ao disposto no art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998. Tal dispositivo veda que 
as prestadoras do serviço de radiodifusão comunitária mantenham vínculos de 
subordinação a qualquer outra instituição, mediante relações de caráter financeiro, 
familiar, comercial, político-partidário ou religioso. 
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Da mesma forma, não foi localizada resposta, por parte do Ministério 
das Comunicações, às denúncias apresentadas contra a associação, por utilização 
indevida e não autorizada dos nomes dos denunciantes como representantes legais 
da entidade. 

Nesse sentido, com o objetivo de dotar esta Comissão de todos os 
elementos necessários à deliberação da matéria, propõe-se o sobrestamento de sua 
análise e o concomitante encaminhamento de requerimento de informações ao 
Ministério das Comunicações para o devido esclarecimento das questões 
levantadas. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pelo sobrestamento da tramitação do 
PDL nº 363, de 2021, nos termos do art. 335 do Regimento Interno do Senado 
Federal, e concomitante encaminhamento do seguinte requerimento de 
informações ao ministro de Estado das Comunicações: 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2024 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado com 
o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro sejam solicitadas 
ao ministro de Estado das Comunicações as seguintes informações referentes à 
renovação da autorização outorgada à Associação de Radiodifusão Cultural e 
Comunitária Danúzia Danielle para executar serviço de radiodifusão comunitária 
no município de Escada, estado de Pernambuco, de que trata o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 363, de 2021: 

- confirmação da regularidade da entidade em relação ao 
disposto no art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
ao tempo da edição da Portaria nº 3.618, de 19 de agosto de 
2015; 
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- resposta às denúncias apresentadas contra a associação, por 
utilização indevida e não autorizada dos nomes dos 
denunciantes como representantes legais da entidade. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 519/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 14 de julho de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 729, de 2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação Comunitária Surubinense de Radiodifusão 

para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Surubim, Estado 

de Pernambuco”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD220995235200
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 729, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária
Surubinense de Radiodifusão para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Surubim, Estado de Pernambuco.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2077809&filename=PDL-729-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2016434&filename=TVR+316/2020

-

Página da matéria
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária 
Surubinense de Radiodifusão para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Surubim, 
Estado de Pernambuco. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 6.014, de 20 de dezembro de 2017, do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 (dez) 
anos, a partir de 13 de agosto de 2014, a autorização outorgada 
à Associação Comunitária Surubinense de Radiodifusão para 
executar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Surubim, Estado de 
Pernambuco.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 14 de julho de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 729, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à Associação 
Comunitária Surubinense de Radiodifusão para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Surubim, Estado de Pernambuco. 

Relator: Senador HUMBERTO COSTA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 729, de 2021, que 
aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária 
Surubinense de Radiodifusão para executar serviço de radiodifusão comunitária 
no município de Surubim, estado de Pernambuco. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra os 
autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com a 
legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu o 
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parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens.  

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo que 
outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se executem 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do art. 223 da 
Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e 
pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do Senado Federal. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina específica 
na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, 
de 3 de junho de 1998. No recente processo em que o Ministério das 
Comunicações (MC) sistematizou as normas que disciplinam o rádio e a televisão, 
os dispositivos vigentes da Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015, 
aplicáveis à renovação em tela, foram incorporados pela Portaria de Consolidação 
MC nº 9.018, de 28 de março de 2023. 

No curso do exame da documentação referente à matéria, não foi 
possível identificar evidência que comprove a regularidade da entidade em 
relação ao disposto no art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998. Tal dispositivo veda que 
as prestadoras do serviço de radiodifusão comunitária mantenham vínculos de 
subordinação a qualquer outra instituição, mediante relações de caráter financeiro, 
familiar, comercial, político-partidário ou religioso. 

Da mesma forma, não foi localizada declaração, atualizada à época 
do deferimento da renovação em exame, que atestasse que as instalações e 
equipamentos da interessada estavam em conformidade com os parâmetros 

S
F

/
2

4
5

0
8

.
7

1
3

4
9

-
0

0

38



 
Gabinete do Senador Humberto Costa 

 

 
 
 

Senado Federal, Anexo II, Ala Senador Ruy Carneiro, gabinete 01| Praça dos Três Poderes | CEP 70165-900 | Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-6285 / 6288 | sen.humbertocosta@senado.leg.br 

técnicos exigidos na regulamentação, como prevê o art. 378, § 1º, inciso VI, da 
Portaria nº 9.018, de 2023. 

Nesse sentido, com o objetivo de dotar esta Comissão de todos os 
elementos necessários à deliberação da matéria, propõe-se o sobrestamento de sua 
análise e o concomitante encaminhamento de requerimento de informações ao 
Ministério das Comunicações para o devido esclarecimento das questões 
levantadas. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pelo sobrestamento da tramitação do 
PDL nº 729, de 2021, nos termos do art. 335 do Regimento Interno do Senado 
Federal, e concomitante encaminhamento do seguinte requerimento de 
informações ao ministro de Estado das Comunicações: 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2024 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado com 
o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro sejam solicitadas 
ao ministro de Estado das Comunicações as seguintes informações referentes à 
renovação da autorização outorgada à Associação Comunitária Surubinense de 
Radiodifusão para executar serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Surubim, estado de Pernambuco, de que trata o Projeto de Decreto Legislativo nº 
729, de 2021: 

- confirmação da regularidade da entidade em relação ao 
disposto no art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
ao tempo da edição da Portaria nº 6.014, de 20 de dezembro de 
2017; 

- declaração atestando que a emissora se encontrava com suas 
instalações e equipamentos em conformidade com a última 
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autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação, 
ao tempo da edição da Portaria nº 6.014, de 20 de dezembro de 
2017. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 1081, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação e Movimento
Comunitário de Jataúba para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município
de Jataúba, Estado de Pernambuco.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2116691&filename=PDL-1081-2021

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2076517&filename=TVR%20429/2021

-
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Aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à 
Associação e Movimento 
Comunitário de Jataúba para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de 
Jataúba, Estado de Pernambuco. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 4.766, de 17 de setembro de 2019, do Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, 
por 10 (dez) anos, a partir de 24 de dezembro de 2017, a 
autorização outorgada à Associação e Movimento Comunitário 
de Jataúba para executar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Jataúba, Estado de Pernambuco. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 1.081, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO E 
MOVIMENTO COMUNITÁRIO DE JATAÚBA para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Jataúba, Estado de Pernambuco. 

Relator: Senador HUMBERTO COSTA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 1.081, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO E 
MOVIMENTO COMUNITÁRIO DE JATAÚBA para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Jataúba, estado de Pernambuco. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra os 
autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com a 
legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu o 
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parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens.  

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo que 
outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se executem 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do art. 223 da 
Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e 
pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do Senado Federal. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina específica 
na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, 
de 3 de junho de 1998. No recente processo em que o Ministério das 
Comunicações (MC) sistematizou as normas que disciplinam o rádio e a televisão, 
os dispositivos vigentes da Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015, 
aplicáveis à renovação em tela, foram incorporados pela Portaria de Consolidação 
MC nº 9.018, de 28 de março de 2023. 

No curso do exame da documentação referente à matéria, não foi 
possível identificar evidência que comprove a regularidade da entidade ao 
disposto no art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, notadamente quanto à inexistência 
de vínculos de subordinação a qualquer outra instituição, mediante relações de 
caráter financeiro, familiar, comercial ou religioso. 

Nesse sentido, com o objetivo de dotar esta Comissão de todos os 
elementos necessários à deliberação da matéria, propõe-se o encaminhamento de 
requerimento de informações ao Ministério das Comunicações para o devido 
esclarecimento das questões levantadas. 
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III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pelo encaminhamento do seguinte 
requerimento de informações ao ministro de Estado das Comunicações: 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2024 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado com 
o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja solicitada ao 
ministro de Estado das Comunicações a seguinte informação referente à 
renovação da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO 
COMUNITÁRIO DE JATAÚBA para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Jataúba, estado de Pernambuco, de que trata o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 1.081, de 2021: 

- confirmação da regularidade da entidade em relação ao 
disposto no art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
ao tempo da edição da Portaria nº 4.766, de 17 de setembro de 
2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 193, DE 2022

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Cultural Buíque FM para
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Buíque, Estado de
Pernambuco.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2181768&filename=PDL-193-2022

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2025873&filename=TVR%20424/2020

-

Página da matéria
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Aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à 
Associação Cultural Buíque FM 
para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no 
Município de Buíque, Estado de 
Pernambuco. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 1.930, de 7 de junho de 2017, do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 
(dez) anos, a partir de 24 de dezembro de 2012, a 
autorização outorgada à Associação Cultural Buíque FM para 
executar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Buíque, Estado de 
Pernambuco. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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Gabinete do Senador Humberto Costa 
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PARECER Nº        , DE 2024 
 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 193, de 2022, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL BUÍQUE FM para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Buíque, 
Estado de Pernambuco. 

Relator: Senador HUMBERTO COSTA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 193, de 2022, que 
aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Cultural Buíque 
FM para executar serviço de radiodifusão comunitária no município de Buíque, 
estado de Pernambuco. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 
com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra os 
autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com a 
legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu o 
parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar 
de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os 
aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina específica 
na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, 
de 3 de junho de 1998. No recente processo em que o Ministério das 
Comunicações (MC) sistematizou as normas que disciplinam o rádio e a televisão, 
os dispositivos vigentes da Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015, 
aplicáveis à renovação em tela, foram incorporados pela Portaria de Consolidação 
MC nº 9.018, de 28 de março de 2023. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo que 
outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se executem 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do art. 223 da 
Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e 
pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do Senado Federal. 

No curso do exame da documentação referente à matéria, foram 
encontrados indícios de manutenção de vínculos de natureza política pela 
associação, em potencial violação ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, combinado 
com o art. 254, inciso III, alinea a, item 1, da Portaria de Consolidação nº 9.018, 
de 2023. Tal dispositivo veda que membros da direção da entidade, 
individualmente considerados, exerçam cargo ou função em órgão de direção de 
partido político.  

Nesse sentido, com o objetivo de dotar esta Comissão de todos os 
elementos necessários à deliberação da matéria, propõe-se o sobrestamento de sua 
análise e o concomitante encaminhamento de requerimento de informações ao 
Ministério das Comunicações para o devido esclarecimento da questão levantada. 
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III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pelo sobrestamento da tramitação do 
PDL nº 193, de 2022, nos termos do art. 335 do Regimento Interno do Senado 
Federal, e concomitante encaminhamento do seguinte requerimento de 
informações ao ministro de Estado das Comunicações: 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2024 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado com 
o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja solicitada ao 
ministro de Estado das Comunicações a seguinte informação referente à 
renovação da autorização outorgada à Associação Cultural Buíque FM para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no município de Buíque, estado de 
Pernambuco, de que trata o Projeto de Decreto Legislativo nº 193, de 2022: 

- confirmação da regularidade da entidade em relação ao 
disposto no art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
ao tempo da edição da Portaria nº 1.930, de 7 de junho de 2017. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 206, DE 2022

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação dos Agricultores do
Capibaribe Mirim para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
São Vicente Férrer, Estado de Pernambuco.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2182010&filename=PDL-206-2022

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2170816&filename=TVR%2026/2022

-

Página da matéria
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

 
Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação dos 
Agricultores do Capibaribe Mirim para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de São 
Vicente Férrer, Estado de Pernambuco. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 132, de 24 de julho de 2020, do Ministério das 
Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 25 de 
fevereiro de 2015, a autorização outorgada à Associação dos 
Agricultores do Capibaribe Mirim para executar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de São Vicente Férrer, Estado de Pernambuco.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente  
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 257/2023/PS-GSE 
 
                                                                           Brasília, na data da apresentação. 

 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador ROGÉRIO CARVALHO 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 206, de 2022, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação dos Agricultores do Capibaribe Mirim para 

executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de São Vicente Férrer, 

Estado de Pernambuco”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
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Gabinete do Senador Humberto Costa 
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 206, de 2022, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
DOS AGRICULTORES DO CAPIBARIBE MIRIM para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de São Vicente Férrer, Estado de 
Pernambuco. 

Relator: Senador HUMBERTO COSTA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 206, de 2022, que 
aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS 
AGRICULTORES DO CAPIBARIBE MIRIM para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de São Vicente Férrer, Estado de 
Pernambuco. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio 
de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a presente 
solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou 
ao seu deferimento. 
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O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu o 
parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar 
de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os 
aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, que instituiu o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, veda à entidade que detém autorização o 
estabelecimento de vínculo que a subordine à gerência, à administração, ao 
domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias 
ou comerciais. 

Nesse sentido, para dar prosseguimento ao feito, necessário se faz 
obter do Ministério das Comunicações esclarecimentos quanto à possível 
manutenção de vínculo de natureza político-partidária pela entidade interessada, 
durante a tramitação do pedido de renovação da outorga. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, voto pelo encaminhamento ao Ministro de 
Estado das Comunicações do requerimento de informações a seguir: 
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REQUERIMENTO Nº      , DE 2024 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado com 
o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja solicitada ao 
Ministro de Estado das Comunicações a seguinte informação referente à 
renovação da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES 
DO CAPIBARIBE MIRIM para a execução do serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de São Vicente Férrer, Estado de Pernambuco, de que 
trata o Projeto de Decreto Legislativo nº 206, de 2022: 

- confirmação da inexistência de vínculo que subordine a entidade 
interessada à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou 
à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou 
relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou 
comerciais. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 408/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 14 de junho de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 915, de 
2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural de 
Pedro Gomes - ACOPE para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Pedro Gomes, Estado de Mato Grosso do Sul”. 

  
Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD227323969300
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 915, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Pedro Gomes - ACOPE para executar serviço de
radiodifusão comunitária no Município de Pedro Gomes, Estado de Mato Grosso do Sul.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2096729&filename=PDL-915-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2037380&filename=TVR+23/2020

-

Página da matéria
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico e Cultural 
de Pedro Gomes - ACOPE para executar 
serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Pedro Gomes, Estado 
de Mato Grosso do Sul. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 1.458, de 7 de junho de 2017, do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 (dez) 
anos, a partir de 6 de dezembro de 2012, a autorização 
outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Artístico e Cultural de Pedro Gomes - ACOPE para executar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Pedro Gomes, Estado de Mato Grosso do Sul. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 14 de junho de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 

 

Página 2 de 3 Avulso do PDL 915/2021

65



 
SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Izalci Lucas 
 
 

 

 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 915, de 
2021, que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E 
CULTURAL DE PEDRO GOMES - ACOPE para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Pedro Gomes, Estado do Mato 
Grosso do Sul.  

Relator: Senador IZALCI LUCAS 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), 
em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 915, de 
2021, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E 
CULTURAL DE PEDRO GOMES - ACOPE para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Pedro Gomes, estado do Mato 
Grosso do Sul. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu 
deferimento. 

S
F

/
2

4
0

3
5

.
2

6
8

6
6

-
3

4

67



 
SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Izalci Lucas 
 
 

 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 
seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 
nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens.  

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. No recente processo em que o 
Ministério das Comunicações (MC) sistematizou as normas que disciplinam 
o rádio e a televisão, os dispositivos vigentes da Portaria nº 4.334, de 17 de 
setembro de 2015, aplicáveis à renovação em tela, foram incorporados pela 
Portaria de Consolidação MC nº 9.018, de 28 de março de 2023. 

O art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, veda à entidade que detém 
autorização o estabelecimento de vínculo que a subordine à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, 
familiares, político-partidárias ou comerciais. Detalhando o dispositivo, o 
inciso II do art. 380 da Portaria nº 9.018, de 2023, determina que a renovação 
será indeferida quando for constatado o estabelecimento ou a manutenção de 
vínculo.  

Como não foi localizada, nos autos do processo, a comprovação 
inequívoca da referida exigência normativa, entendemos ser necessário o 
encaminhamento de requerimento de informações ao ministro de Estado das 
Comunicações, na forma prevista no § 2º do art. 50 da Constituição Federal, 
para o seu devido esclarecimento. 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Izalci Lucas 
 
 

 

III – VOTO 

Diante do exposto, voto pelo encaminhamento do seguinte 
requerimento de informações ao ministro de Estado das Comunicações: 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2024 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 
solicitada ao ministro de Estado das Comunicações a seguinte informação 
referente à renovação da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E 
CULTURAL DE PEDRO GOMES - ACOPE para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Pedro Gomes, estado do Mato 
Grosso do Sul, de que trata o Projeto de Decreto Legislativo nº 915, de 2021: 

- confirmação da inexistência de vínculo que subordinasse a 
associação ao interesse de outrem, nos termos do disposto no 
art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, ao tempo da 
edição da Portaria nº 1.458, de 7 de junho de 2017. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 434, DE 2022

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Barreirense de Cultura e
Comunicação Social para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Novo Barreiro, Estado do Rio Grande do Sul.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2224844&filename=PDL-434-2022

-

Documentos complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2060746&filename=TVR%20306/2021

-

Página da matéria
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à 
Associação Barreirense de Cultura 
e Comunicação Social para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Novo 
Barreiro, Estado do Rio Grande do 
Sul. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 5.138, de 30 de setembro de 2019, do Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, 
por 10 (dez) anos, a partir de 13 de abril de 2017, a 
autorização outorgada à Associação Barreirense de Cultura 
e Comunicação Social para executar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Novo Barreiro, Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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Consultoria Legislativa 

 

 
 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70165-900 – Brasília DF 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 434, de 
2022, que aprova o ato que renova autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO BARREIRENSE DE 
CULTURA E COMUNICAÇÃO SOCIAL para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Novo Barreiro, Estado do Rio 
Grande do Sul. 

Relator: Senador HAMILTON MOURÃO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), 
em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 434, de 
2022, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
BARREIRENSE DE CULTURA E COMUNICAÇÃO SOCIAL para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Novo 
Barreiro, no Estado do Rio Grande do Sul. O ato foi submetido à apreciação 
do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição 
Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao Presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu 
deferimento. 
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O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 
seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

A outorga que ora se pretende renovar foi promulgada 
originalmente em 13 de abril de 2007, por meio do Decreto Legislativo nº 82, 
de 2007. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 
nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por 
se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se 
também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 
2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

Insta mencionar, contudo, que o parecer do Ministério das 
Comunicações que atesta a inexistência de vínculo que subordine ou sujeite 
a interessada, inclusive por meio de seus dirigentes, ao comando ou à 
orientação de outrem, mediante compromissos ou relações financeiras, 
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religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais, conforme exigido 
pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, não foi encontrado no processo que 
instrui esta proposição. 

Para esclarecer esse ponto específico, entendemos ser 
necessário encaminhamento de requerimento de informações ao Ministro 
das Comunicações, na forma prevista no § 2º do art. 50 da Constituição 
Federal. 

III – VOTO 

Diante do exposto, voto pelo encaminhamento ao Ministro das 
Comunicações do seguinte requerimento de informações: 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2024 

Nos termos do art. 50, § 2°, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 
solicitada ao Ministro de Estado das Comunicações a seguinte informação 
referente à renovação da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
BARREIRENSE DE CULTURA E COMUNICAÇÃO SOCIAL, para a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária no município de Novo 
Barreiro, Rio Grande do Sul, de que trata o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 434, de 2022: 

– confirmação da inexistência de vínculo que subordinasse a 
entidade interessada à gerência, à administração, ao domínio, ao 
comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, 
político-partidárias ou comerciais, ao tempo da edição da 
Portaria nº 5.138, de 30 de setembro de 2019. 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

 
 

 

 

S
F

/
2

4
1

0
2

.
6

0
7

6
3

-
0

1

77



10



 

 

 

 

 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 325/2023/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, na data da apresentação. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador ROGÉRIO CARVALHO 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 441 de 2022, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação Mãe Rainha para executar serviço de 

radiodifusão comunitária no Município de Independência, Estado do Rio Grande do 

Sul”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 

*C
D2

37
12

52
19

40
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD237125219400
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 441, DE 2022

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Mãe Rainha para
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Independência, Estado do
Rio Grande do Sul.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2224862&filename=PDL-441-2022

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2035887&filename=TVR%20158/2021

-

Página da matéria
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à 
Associação Mãe Rainha para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de 
Independência, Estado do Rio 
Grande do Sul. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 1.913, de 7 de junho de 2017, do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 
(dez) anos, a partir de 28 de novembro de 2015, a 
autorização outorgada à Associação Mãe Rainha para 
executar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Independência, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70165-900 – Brasília DF 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 441, de 2022, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
MÃE RAINHA para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Independência, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

Relator: Senador HAMILTON MOURÃO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 441, de 2022, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO MÃE 
RAINHA para executar serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Independência, estado do Rio Grande do Sul. O ato foi submetido à apreciação 
do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens.  

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. No recente processo em que o 
Ministério das Comunicações (MC) sistematizou as normas que disciplinam o 
rádio e a televisão, os dispositivos vigentes da Portaria nº 4.334, de 17 de 
setembro de 2015, aplicáveis à renovação em tela, foram incorporados pela 
Portaria de Consolidação MC nº 9.018, de 28 de março de 2023. 

No curso do exame da documentação referente à matéria, não foi 
possível identificar evidência que comprove a regularidade da entidade ao 
disposto no art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, notadamente quanto à inexistência 
de vínculos de subordinação a qualquer outra instituição, mediante relações de 
caráter financeiro, familiar, comercial ou religioso. 

Nesse sentido, com o objetivo de dotar esta Comissão de todos os 
elementos necessários à deliberação da matéria, propõe-se o encaminhamento 
de requerimento de informações ao Ministério das Comunicações para o devido 
esclarecimento das questões levantadas. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pelo encaminhamento do seguinte 
requerimento de informações ao ministro de Estado das Comunicações: 
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REQUERIMENTO Nº      , DE 2024 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 
solicitada ao ministro de Estado das Comunicações a seguinte informação 
referente à renovação da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO MÃE 
RAINHA para executar serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Independência, estado do Rio Grande do Sul, de que trata o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 441, de 2022: 

- confirmação da regularidade da entidade em relação ao 
disposto no art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, ao tempo da edição da Portaria nº 1.913, de 7 de junho 
de 2017. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 326/2023/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, na data da apresentação. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador ROGÉRIO CARVALHO 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 443 de 2022, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação Comunitária Farroupilha para executar serviço 

de radiodifusão comunitária no Município de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD238747179400
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 443, DE 2022

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Farroupilha
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Pelotas, Estado do
Rio Grande do Sul.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2224864&filename=PDL-443-2022

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2024679&filename=TVR%2018/2021

-

Página da matéria
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Aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à 
Associação Comunitária 
Farroupilha para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no 
Município de Pelotas, Estado do 
Rio Grande do Sul. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 466, de 18 de março de 2015, do Ministério das 
Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 
15 de junho de 2011, a autorização outorgada à Associação 
Comunitária Farroupilha para executar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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Consultoria Legislativa 

 

 
 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70165-900 – Brasília DF 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 443, de 2022, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA FARROUPILHA para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul.  

Relator: Senador HAMILTON MOURÃO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 443, de 2022, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária 
Farroupilha para executar serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Pelotas, estado do Rio Grande do Sul. O ato foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, 
inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens.  

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. No recente processo em que o 
Ministério das Comunicações (MC) sistematizou as normas que disciplinam o 
rádio e a televisão, os dispositivos vigentes da Portaria nº 4.334, de 17 de 
setembro de 2015, aplicáveis à renovação em tela, foram incorporados pela 
Portaria de Consolidação MC nº 9.018, de 28 de março de 2023. 

No curso do exame da documentação referente à matéria, não foi 
possível identificar evidência que comprove a regularidade da entidade em 
relação ao disposto no art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998. Tal dispositivo veda 
que as prestadoras do serviço de radiodifusão comunitária mantenham vínculos 
de subordinação a qualquer outra instituição, mediante relações de caráter 
financeiro, familiar, comercial, político-partidário ou religioso. 

Nesse sentido, com o objetivo de dotar esta Comissão de todos os 
elementos necessários à deliberação da matéria, propõe-se o encaminhamento 
de requerimento de informações ao Ministério das Comunicações para o devido 
esclarecimento da questão levantada. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pelo encaminhamento do seguinte 
requerimento de informações ao ministro de Estado das Comunicações: 
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REQUERIMENTO Nº      , DE 2024 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 
solicitada ao ministro de Estado das Comunicações a seguinte informação 
referente à renovação da autorização outorgada à Associação Comunitária 
Farroupilha para executar serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Pelotas, estado do Rio Grande do Sul, de que trata o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 443, de 2022: 

- confirmação da regularidade da entidade em relação ao 
disposto no art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, ao tempo da edição da Portaria nº 466, de 18 de março 
de 2015. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 452, DE 2022

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Sociedade Carnavalesca 25 Horas
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Boa Vista das
Missões, Estado do Rio Grande do Sul.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2224878&filename=PDL-452-2022

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2019691&filename=TVR%20144/2020

-

Página da matéria
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à Sociedade 
Carnavalesca 25 Horas para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Boa 
Vista das Missões, Estado do Rio 
Grande do Sul. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 1.903, de 7 de junho de 2017, do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 
(dez) anos, a partir de 17 de julho de 2013, a autorização 
outorgada à Sociedade Carnavalesca 25 Horas para executar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Boa Vista das Missões, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 

 

Avulso do PDL 452/2022   [2 de 3]

94



Avulso do PDL 452/2022   [3 de 3]

95



 
Consultoria Legislativa 

 

 
 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70165-900 – Brasília DF 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 452, de 2022, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à SOCIEDADE 
CARNAVALESCA 25 HORAS para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no Município de Boa 
Vista das Missões, Estado do Rio Grande do Sul. 

Relator: Senador HAMILTON MOURÃO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 452, de 2022, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à SOCIEDADE 
CARNAVALESCA 25 HORAS para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Boa Vista das Missões, estado do Rio Grande do 
Sul. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição. 

A exposição de motivos do ministro de estado da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento 
que integra os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em 
conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

Na análise da documentação que acompanha a matéria, não foi 
possível localizar informação que confirme a regularidade da entidade quanto 
ao disposto no art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, em relação a todos os seus 
dirigentes. Tal dispositivo veda que as prestadoras do serviço de radiodifusão 
comunitária mantenham vínculos de subordinação de natureza político-
partidária, familiar, religiosa, comercial ou financeira em relação a outras 
entidades. 

Dessa forma, com o objetivo de dotar esta Comissão de todos os 
elementos necessários à deliberação da proposição, propomos a apresentação 
de requerimento de informações dirigido ao Ministério das Comunicações para 
o devido esclarecimento da questão. 

III – VOTO 

Diante do exposto, nos termos do art. 133, inciso V, alínea b, do 
Regimento Interno do Senado Federal, o voto é pela apresentação do seguinte 
requerimento de informações ao ministro de estado das Comunicações: 
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REQUERIMENTO Nº      , DE 2024 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 
solicitada ao ministro de estado das Comunicações a seguinte informação 
referente à renovação da autorização outorgada à Sociedade Carnavalesca 25 
Horas para executar serviço de radiodifusão comunitária no município de Boa 
Vista das Missões, estado do Rio Grande do Sul, de que trata o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 452, de 2022: 

- confirmação da regularidade da entidade quanto ao disposto no 
art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, em relação a todos os seus 
dirigentes, ao tempo da edição da Portaria nº 1.903, de 7 de junho de 2017. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 245, DE 2023

Aprova o ato que outorga permissão à Herval Comunicações Ltda. para explorar serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Arroio Grande, Estado
do Rio Grande do Sul.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2307996&filename=PDL-245-2023

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2223139&filename=TVR%2055/2022

-

Página da matéria
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que outorga 
permissão à Herval Comunicações 
Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência 
modulada no Município de Arroio 
Grande, Estado do Rio Grande do 
Sul. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 7.275, de 24 de outubro de 2022, do Ministério das 
Comunicações, que outorga permissão à Herval Comunicações 
Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada no Município de Arroio Grande, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 

Avulso do PDL 245/2023   [2 de 3]

101



Avulso do PDL 245/2023   [3 de 3]

102



 
Consultoria Legislativa 

 

 
 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70165-900 – Brasília DF 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 245, de 2023, que aprova o ato 
que outorga permissão à HERVAL 
COMUNICAÇÕES LTDA. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada no 
Município de Arroio Grande, Estado do Rio Grande 
do Sul. 

Relator: Senador HAMILTON MOURÃO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 245, de 2023, 
que aprova o ato que outorga permissão à HERVAL COMUNICAÇÕES 
LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada 
no município de Arroio Grande, estado do Rio Grande do Sul. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição. 

A exposição de motivos do ministro das Comunicações ao 
presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 
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O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

Conforme indica o exame da documentação que acompanha a 
matéria, a outorga em tela decorre da Concorrência nº 036/2000-SSR/MC do 
Ministério das Comunicações. No referido certame, sagrou-se vencedora para 
a localidade de Arroio Grande, estado do Rio Grande do Sul, a entidade 
Tradicional FM Ltda., tendo, como segunda colocada, a Rádio Comparsa FM 
Ltda. e, somente em terceiro lugar, a Herval Comunicações Ltda. A outorga à 
vencedora da licitação foi formalizada por meio da Portaria nº 540, de 13 de 
setembro de 2006, ato aprovado pelo Congresso Nacional por meio do Decreto 
Legislativo nº 847, de 2009.  

Constatou-se, no entanto, que tanto a vencedora da licitação como 
a segunda colocada haviam passado por dissolução societária em 2003, com 
baixa da inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, em 2004. Diante 
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desses fatos, a Herval Comunicações Ltda., terceira colocada na licitação, 
solicitou que a outorga lhe fosse designada.  

Em exame da questão, a Consultoria Jurídica do Ministério das 
Comunicações opinou pela possibilidade de atendimento do pedido formulado 
pela Herval Comunicações Ltda. Paralelamente, no entanto, recomendou a 
anulação da Portaria nº 540, de 2006, que outorgara a permissão à Tradicional 
FM Ltda., e a comunicação do fato ao Congresso Nacional para que se tornasse 
sem efeito o Decreto Legislativo nº 847, de 2009. Tais documentos, todavia, 
não foram juntados à documentação anexa a matéria. 

Verifica-se, portanto, necessidade de complementar a instrução do 
processo. Por essa razão, propõe-se o encaminhamento de requerimento de 
informações a ser dirigido ao Ministério das Comunicações, na forma do art. 
50, § 2º, da Constituição, para que aquela pasta informe sobre as providências 
adotadas para anular a Portaria nº 540, de 2006, e comunicar o fato ao 
Congresso Nacional, conforme sugerido por sua Consultoria Jurídica. 

III – VOTO 

Diante do exposto, nos termos do art. 133, inciso V, alínea b, do 
Regimento Interno do Senado Federal, o voto é pela apresentação do seguinte 
requerimento de informações ao ministro de estado das Comunicações: 

 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2024 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro sejam 
solicitadas ao ministro de estado das Comunicações as seguintes informações 
referentes à permissão outorgada à Herval Comunicações Ltda. para explorar o 
serviço de radiodifusão sonora no município de Arroio Grande, estado do Rio 
Grande do Sul, de que trata o Projeto de Decreto Legislativo nº 245, de 2023: 

- cópia do ato de anulação da Portaria nº 540, de 13 de setembro 
de 2006, que outorgara permissão à Tradicional FM Ltda. para explorar o 
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serviço de radiodifusão sonora no município de Arroio Grande, estado do Rio 
Grande do Sul, conforme conclusões do Parecer nº 
1514/2011/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica do 
Ministério das Comunicações; e 

- cópia de eventual comunicação encaminhada ao Congresso 
Nacional acerca da anulação da Portaria nº 540, de 13 de setembro de 2006. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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